
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 07 ao Projeto de Lei Ordinária nº 259/2025 
 
 

Trata-se da Emenda nº 07 ao Projeto de Lei Ordinária nº 259/2025, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Código de Obras e revogação de Leis 
especiais. 

A Emenda nº 07, de autoria do Vereador Antonio Carlos Silvano Jr., 
propõe o acréscimo do inciso VI ao artigo 155 do Projeto de Lei nº 259/2025, estabelecendo a 
obrigatoriedade de implantação de sacadas com metragem mínima de 1,5m x 2m em 
habitações unifamiliares com mais de dois pavimentos. 

 
Trata-se de proposição que busca qualificar os projetos arquitetônicos 

no âmbito residencial, incentivando soluções construtivas que promovam bem-estar, 
ventilação natural e integração com o ambiente externo — aspectos relevantes do ponto de 
vista urbanístico e de valorização imobiliária. 

 
Sob a ótica econômica, a medida pode representar um pequeno 

acréscimo nos custos construtivos, mas, por outro lado, agrega valor às unidades habitacionais, 
impulsionando padrões de edificação mais sustentáveis e alinhados às expectativas de 
conforto habitacional. Não há impacto direto sobre o orçamento público municipal, nem 
interferência nos dispositivos fiscais do projeto. 

 
Considerando a legalidade da proposta, sua pertinência temática com 

o Código de Obras e os benefícios urbanísticos e funcionais que pode proporcionar, esta 
Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação da Emenda nº 07 ao Projeto de Lei nº 
259/2025. 

 
 

S/C., 3 de abril de 2025 
 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente da Comissão 

 
CAIO DE OLIVEIRA EGÊA SILVEIRA 

Membro 
 

HENRI ARIDA 
Membro 
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